
INDICAÇÃO Nº 
1349
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine a realização de estudos e a adição das medidas necessárias para aquisição de um veículo adaptado para atendimento médico às mulheres detentas.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa oferecer atendimento médico às mulheres detentas, principalmente, àquelas que se encontram em locais desprovidos de hospitais.  

A população carcerária feminina é vulnerável a contaminação por DSTs (doenças sexualmente transmissíveis). A incidência de AIDS entre as detentas, por exemplo, é proporcionalmente superior à incidência da doença nos presídios masculinos.

Disponibilizar um veículo adaptado para atendimento médico é uma forma de evitar a proliferação de doenças nos presídios femininos e de oferecer melhores condições de vida a quem teve restrita sua liberdade de ir e vir.

Acreditamos que se a unidade móvel puder oferecer atendimento ginecológico, em muito estará contribuindo para a melhoria da saúde das detentas. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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